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PARECER CUTHAB

À CUTHAB

 

Vem a esta Comissão o Projeto de autoria da Vereadora Cin�a Rockenbach, que pretende
incluir o inciso VI no parágrafo único do art. 51 e a Seção X-A na Lei Complementar nº 694, de 21 de maio
de 2012 no âmbito do município de Porto Alegre, com vistas a dispor sobre cães de terapia e assistência,
e dá outras providências.

O mérito da proposição tem extrema relevância, facilitando a vida em meio social às
pessoas com necessidades especiais, notadamente, das que precisam do auxílio de cão de terapia.

Diante do exposto, opino pela Aprovação da presente proposição.

 

MOISÉS BARBOZA

Documento assinado eletronicamente por Moisés da Silva Barboza, Vereador, em 18/05/2023, às
15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0557678 e o código CRC F442D321.

Referência: Processo nº 278.00028/2022-65 SEI nº 0557678

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4345 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 094/23 – CUTHAB con�do no doc 0557678 (SEI nº 278.00028/2022-65 –
Proc. nº 0588/22- PLCL nº 020), de autoria do vereador Moisés Maluco do Bem, foi APROVADO através
do Sistema de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 26 de maio de 2023, tendo ob�do
04 votos FAVORÁVEIS e 01 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

 

Vereadora Karen Santos – Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Fernanda Barth – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Jessé Sangalli: CONTRÁRIO

Vereador Marcelo Sgarbossa: FAVORÁVEL

Vereador Moisés Maluco do Bem: FAVORÁVEL

Vereador Pablo Melo: NÃO VOTOU

Documento assinado eletronicamente por Carmen Lúcia Böhm Esswein, Assistente Legisla�vo, em
26/05/2023, às 08:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0562268 e o código CRC A921D389.

Referência: Processo nº 278.00028/2022-65 SEI nº 0562268
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